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INSTITUTO ENSAIO RUA

CNPJ 21.s69.008/0001 -30

ESTATUTO SOCIAL

cAprruLo r - DA DENoM|NAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURÂçÃO e

ATUAçÃO

AÉigo í'- Sob a denominaçáo de INSTITUTO EN§AIO RUA, ê uma associação

civil de direito privado, sem fins lucraüvos, tambêm designada sob a sigla

"ENSAIO", e assim doravante denominada nestes Estatuto e Constituição e por

eles será regido.

Artigo 2' - A ENSAIO tem sua sede e administração no Brasí1, na Cidade do Rio de

Janeiro - Estado do Rio de Janeiro, na Rua Nelson Chaves, 45, Realengo, Rio de

Janeiro, RJ e CEP 22.723-23A.

Artigo 3'- O prazo de duraçáo da ENSAIO é por tempo indeterminado e do ano

social coincidirá com o ano civil.

Artigo 4' - A área de atuaçâo do INSTITUTO ENSAIO RUA, no que se refere aos

fins a que se destina e quanto â sua administraçâo abrangerá todo o territôrio

nacional.

ParágraÍo Único - A ENSAIO poderá firmar convênios e intercámbios com outras

associaçôes, movimentos, fundagÕes, sub-sedes Estaduais, filíaÍs, desde que

venha de encontro com os interesses da presente Associação e dos Associados e

desde que cada uma tenha registro, matrícula própria e inscrição no CNPJ
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CAPITULO I! . DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Artigo 5" - A ENSAIO tem como finalidade traduzir as narrativas plurais das ruas

em experimentos urbanos de impacto social através de projetos de

desenvolvimento socioterritorial, mobilizando a cultura como fenamenta de

transformaçâo social. Sua área de atuaçâo abrangerá todo o tenitórionacional.

I - Promover a cidadania e os direítos humanos de forma democrática, tendo o

segmento culturaldas Ruas como plataforma pedagógica, observando os princÍpios

da legalidade,irnpessoalidade, moralidade,publicidade, economicidade e da

eficiência;

ll - Estirnular a formação de grupos artisticos, bem como a inserção social, por meio

da educaçâo, alem da defesa do patrimonio artistico e culfural.

lll - Formar parcerias públicas e privadas, nacionais e internacionais com pessoas

fÍsicas e jurldicas para atividades em consonância com seus objetivos;

lV - Desenvolver agões e interuençÕes politicas, culturais, sociais e educacionais,

como instrumentos de reparaçáo de direitos e acesso a estes, promendo a garantia

da igualdade de oportunidades sem disünçâo de raça, etnia, cor, gênero ou religiâo.

V - Produzir, promover, fomentar e incentivar o desenvolvimento de projetos

socioculturais;

Vl - Produzir e promover eventos esportavos, culturais, lazer e educacionais;

Vll - Promover cursos de capacitaçâo profissional;- Promover a Educaçáo Cultural,

esportiva e Ambiental.

Vlll- Agenciar, produzir e promover artistas, músicos, cantores, compositores,

atletas das variadas modalidades esportivas.

lX - A promoção de estudos, pesquisas, planejamentos e empreendimentos visando

a qualidade totalde vida, por meio de saude ambiental, social, eficiencia energeüca

e de tecnologias alternativas;

X Promoçâo do desenvolvimento sustentável, bem como a defesa e
presenvaçâo do meio ambiente;
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Xl - Assessoria na captação de recursos financeiros junto aos orgãos publicos

e/ou privados, empresas e enüdades. nacionais ou estrageiras, objetivando a

viabÍlização de proietos, produtos ou servaçoes desenvolvidos pela ENSAIO ou

parceiros;

Xll - Estimular os associados a colaborarem para a conservaçâo e uso sustentável

da biodiversidade em unidades de conservaçâo, de brma que possam exeroêrsuas

atividades de saudável respeito ao meio ambienE, com segurança, satisfaÉo,

dignidade, honestidade, alegria e tudo o mais neoessáÍÍo para quê possam dar e

criar desenvolvimento no PaÍs, sêm quê venhâ a ser tratado de forma desigual

perante às autoridades;

Xlll - Reivindicaçôes escrita, falada e televisiva, através dos meios de

comunicaçâo, para divulgaçâo das decisÕes de diretoria, das Assembléias

ordinárias e/ou extraordinárias das Associaçôes e da Providência;

XIV- Dento das possibilidades, ouEas não relacionadas, mas, que se mostrem

necessárias e úteis aos interesses dos associados e não associados;

Parágrafo Prlmelro-O INSTITUTO ENSAIO RUA pautar-se-á pela independência

de qualquer vinculaçáo partidária ou religiosa.

ParágraÍo Segundo - Para o desempenho das atividades rehridas no presente

artigo, a ENSAIO, atravês da diretoria, poderá contratar funcionários; contratar

êmpresas; firmar contratos; compromissos; @ntratar profissionais liberais;

autônomos; desenvolver iniciativa própria, sem licitaçâo nos casos vigentes: de

acordo com a oportunidade e necessidade, com respeito a este ESTATUTO, às leis

em vigor, e aos princÍpios da boa administragâo.

CAPITULO III - DOS ASSOCIADOS, SUAS RESPONSABILTDADES,

DIREITOS E DB/ERES

Artlgo 6" - Poderâo fazer parte da ENSAIO, as pessoa s fÍsicas, brasileiras e Nesfangeiras; jurídicas de Capital Nacional
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Artlgo 7o - Serâo admitldos dois tipos de associados: Os efetivos e os

beneficiários,

Artlgo 8' - São essociados efetivos os que integram a Diretoria ou membros do

Conselho Fiscal.

Artigo 9o - Sâo essocaados Beneficiários os que usutruam ou que vênham a

usufulrem dos direitos proporcionais pelo presente Estatuto, desde que nâo

exerçam a§ funçÕes de associados efetivos.

Artlgo 10 - O Diretor Presidente, ouvindo a Diretoria, poderá excluir o

associado que:

| - Tenha Requerido por sue livre e esponülnea vontiade sua demassâo/desligamento

ll - Tenha praticado atos considerados desrespeitosos ao presente Estatuto, aos

princlpios que norteiam a EN§AIO, bem colmo, as leis em vigor.

lll - Ou por qualquer outro ato, que a Diretoria ou em assembléia venha ser sugerido

a exclusâo de algum associado.

Artigo tt - São direitos dos associados:

| - Ser informado de todas as iniciativas culturais a serem apresentadas pela

ENSA!O;

ll - Ser convidado para assistir âs ativiclades da ENSAIO

lll - Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, nos termos deste estatuto, desde

que esteja em dia com suas obrigaçôes sociais;

lV - Convocar a Assembleia Geral rnediante requerimento assínado por um mínimo

de 1/5 (um quinto) dos associados;

V - Participar nas discussôes e votaçôes da Assembleia Geral;

Vl - Propor à Diretoria Administrativa a admissão de novos associados;

Vll- Reconer à Assembleia Geral das deliberaçÕes diretivas que lhes digam

respeito;

Vlll - Solicitar ao presidente ou à Diretoria reconsideraçâo Nnâo estar de acordo com os estatutos;

dos atos que julguem
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lX - Apoiar, divulgar, propor e eEtivar eventos, programas e pÍopostas da entidade.

PaÉgraÍo Únlco - Em sendo o associado pessoa jurldica, o direito de voto será

feito pelo representante legal, ou preposto pare tanto designado, computando-se 0

sufrágio como voto indiviclual.

AÉigo í2 - São deveres dos associados:

I - Cumprir as disposiçÕes estatutárías;

ll -Zelar pelo bom nome e prest[gio da ENSAIO;

lll - Aceitar e desempenhar Íielmente os cargos Para os quais forem eleitos:

lV - Colaborar com a Diretoria em todas as organizaçÕes e atividades da ENSAIO

sempre que talcolaboragâo lhe seja solicitada;

V- Zelar pela conservaçâo e uso adequado dos bens da associaçáo:

Vl - Acatar as indicaçôes que lhe sejam dadas por qualquer membro direüvo no

exercício das suas funçÔes.

Artigo 13 - Perde-se a condiçâo de associado

I - Pela manifestação da vontade do associado nesse sentido;

ll - Pela exclusâo da associação, nos termos em que este Estatuto o determine.

Parágrafo primeiro - Nas hipóteses dos inciso tl deste artigo, serâo conftridos ao

associado os beneflcios da ampla defesa e do contraditÓrio.

PaÉgrafo segundo . A exclusâo do associado far-se-á pelo envio de

conespondência registrada assinada pelo Diretor Presidente, comunicando- lhe o

fato e as razóes, cabendo-lhe recurso à Assembleia Geral.

Ârügo í4 - Aos associados que inftingirem as disposições deste Estrtuto,

desrespeltem qualquer deliberaçâo regularmente tomada pelos órgãos diretivos ou

que pratiquem ato que consista em gÍave ofensa dos interesses da entidade,

caberá, consoante a gravídade da infaçâo, uma das seguinbs penas:
\
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| - Advertência;

ll - Suspensâo temporária dos direitos sociais pelo prazo de 30 dias:

lll - Exclusão definitiva.

Parágrafo Único - Sâo da competência exclusiva da Assembleia Geral a

apreciaçâo e deliberaÉo de todos os casos em que deva ser aplicada a pena de

exclusâo.

Artigo í5 - A Diretoria poderá criar novas modalidades de associados, inclusive

para pessoas fÍsicas e jurÍdicas, §e assim julgar conven,ente.

CAPITULO IV. DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

Artlgo 16 - A Assembleia Geral á o órgão máximo da associação, dela participando

todos os membros fundadores, membros conúibuintes e membros executantes que

estejam em pleno gozo de seus direitos, conforme previsto nestes estatutos.

ParágraÍo Único - Salvo disposição expressa em contrário, as deliberaçôes da

Assembleia Geral são tomadas por maioria simples, utilizando-se as votaçôes por

qualquer clos modos usuais.

Artigo í7 - A Assembleia Geral terá uma Mesa Diretiva, composta por um

Presidente e um Secretário.

Parágrafo pfimalro - Compete ao Presidente da Mesa Direüva da Assembleia

Geral, presidir às sessÕes, dirigir os trabalhos, de acordo com o aviso convocatório,

assinar as atias e dar posse aos órgãos sociais eleitos.

Parágrafo segundo - Compete ao Secretário da Mesa Diretiva da Assembleia

Geral elaborar as atias das sessôes da Assembleia, que sô serão assinadas depois

de aprovadas por esta, auxiliar o Presidente na direção dos trabalhos e assegurar

tocto o expediente.
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PaÉgrafo terceiro - Em caso de ausência de mais de um membro da Mesa

Diretiva, serão escolhidos membros presentes para desempenhar as funçôes dos

cargos em questllo.

Parágrafo quarto - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal poderâo integrar

a Mesa Diretiva da Assembleia Geral.

Artlgo Í8 - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente, no início de cada ano,

pera apreciar as contas da Diretoria e â cada seis anos para eleger a Diretoria e o

Conselho Fiscal e extraordinariamente, a qualquer tempo, convocade pelo

Presidente da Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos associados

em pleno g0zo de seus direitos, por motivos relevantes.

Artigo l9 - A Assembleie Geral será convocada medaante carta, email, redes sociais

e aviso do quadro de avisos da sede, desde que comprovado o recebimento peloS

associados votantes. Será admitida a comunicação por redes sociais e e-mail, com

antecedência mlnima de 10 dias, desde que conste o recebimento em remessa de

retomo, e se instalará com o "quorum" de, pelo menos, 3/5 (três quintos) dos

associados em primeira convocaçáo e com qualquer número de associados

presentes em segunda e última convocaçâo, 30 (trinta) minutos após a primeira,

ParágraÍo primelro - As delibera@es da Assembleia Geral Ordinária ou

Extraordinária, que serâo sempre restritas aos assuntos da pauta, serão lavradas

em atas, disponibilizadas por via etetrônica.

PaÉgrafo eegundo - Para as decis0es que se reftram â mudança de estatuto e/ou

destituição de administradores ê exigido o guorum de 50oÁ (cinquenta por cento) +

1 dos associados e voto concorde de 213 dos presentes na Assembleia,

especialmente convocada para esse fim.

Artigo 20 - Sáo competências da Assembleia Geral:

| - Elegera Diretoria e o Conselho Fiscal;



-l

'j. 'f,'-

"-u- "r!.1"§.,§?,,.N§f=#N'Í?uN

RCPJ-RJ 0?10912021-7

EDTD661 14OYE
fl.: 8/1 3

ll - Deliberar sobre o relatório de atividades, balanço e demais contas da

associaçâo, a serem apresentadas pela Diretoria;

lll - Apreciar os pareceres do Conselho Fiscat;

lV - Determinar e atualizar as linhas de açâo da associaçâo;

V - Deliberar sobre os recursos que a ela sejam interpostos;

Vl - Deliberer sobre qualquêr alteraçâo dos Estatutos;

Vll - Apreciar os assuntos que sejam submetidos à sua aprovaçâo;

Vlll - Autorizar a alienaÉo ou instituição de ônus sobre os bens pertencentes a

ENSAIO;

lX - Dissolver e/ou extinguir a associação.

CAPITULO V. DA DIRETOR]A

Artigo 21 - A Diretoria, nos limites da Iei e do presente Estatuto fica investida

de poderes para:

I - Resolver sobre fatos e normas administrativas;

ll - Contrair empréstimos, obrigaçÕes, direitos e deveres, usar os meios de

comunicaçâo para divulgação das idéias e decisôes em reuniÕes e assemblêias,

seja ordinária ou extraordinária, ou pela Diretoria:

lll - Resolver sobre despesas de administraçâo e instituir normas de Contabilidade,

bem como, tomar conhecimento do estrdo contábil-financeiro ;

lV - Resolver sobre a inclusão e a exclusão de associados;

V - Resolver sobre os casos omissos ou sujeitos a interpretação;

Vl - Contratar ou firmar convênios objetivando o interesse dos associados.

Artigo 22 - A Diretoria será composta, além do Diretor Presidente e Vice- Presidente,

de um Tesoureiro e de um Diretor Administrativo

ffiil
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Artigo 23 - Os membros da Diretoria terâo mandato de 4 (quatro) anos, a

contar da data de sua posse.

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos e poderâo

cumuler cargos.

Artigo 24 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por Ínês e,

extraordinariamente, quando convocada.

Ârtigo 25 - Compete ao Presidente:

| - Representar a ENSAIO em Luízo ou fora dele, tanto ativa como passivamente;

ll - Convocar os membros que formam a Diretoria considerando exer@rem cargos

de confiançe, bem como destituir os que julgar necessário.

lll - Convocar e presidir as essembleias ordinárias e ertraordinárias;

!V - Assinar juntamente com o vice-presidente e tesourearo, todos os cheques, ordens

de pagamento e tÍtulos que representem obrigaçÕes financeiras para ENSAIO,

inclusive contratos com terceiros;

V - Assinar escrituras;

Vl - Autorizar despesas, planejar e contratar serviços de terceiros;

Vll - Contratar e demitirfuncionários,

Vlll - Assinar as coÍrespondências;

lX - Fiscalizar todas as atividades da ENSAIO.

Artlgo 26 -Compete ao Vice-Presidente:

| - Substituir o Diretor Presidente quando de seu impedimento e, nesta hipótese,

com os mesmos poderes do Diretor Presidente;

l! - Colaborar com o Diretor Presidente na Administraçâo;

lll - Participar das reunióes da Diretoria;

lV - Assinar juntamente com o Presidente e Tesoureiro, todos os cheques, ordens

de pagamento e tltulos que representem obrígaçôes

\
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inclusive contratos com terceiros,

Artigo 27 - Em caso de Vacância, por morte do Diretor Presidente, assume, e

permanecêrá no cargo até o finaldo mandato, na qualidade de Diretor Presidente,

com nomeaçâo oficial, inclusive,

Artlgo 28 - Compete ao Tesoureiro

l- Superintender os Serviços gerais de Tesoureiro;

ll - Lavrar as atas de reuniões da Diretoria:

ll! - Redigir as convocaçÕes, avisos e correspondências da associaçâo;

lV - Ter sob sua responsabilidade a guarda dos livros e documentosda

ENSAIO;

V - Organizar e manter em ordem os arquivos da ENSÀIO;

Vl - Ter sob sua guarda e responsabilidade os bens e valores §ociais;

Vll - Assinar com o Diretor Presidente, vice-presidente os cheques bancários, efetuar

os pagamentos e recebimentos autorizados, bem como os demais documentos que

impliquem em responsabilidades financeiras;

Vlll - Organizar, anuâlmente, o balancete patrimonial e financeiro, com

demonstração das receitas e das despesas;

lX - Promover a arrecadaçâo e a escrituraçâo da receita e das despesas,

X - Dirigir, fiscalizar e orientar os trabalhos da tesouraria.

Artigo 29 - Compete ao Diretor Administrativo administrar a Associaçâo, devendo

responder pelos atos praticados em sua gestão.

Artigo 30 - Compete a toda Diretoria elaborar o projeto de reforma deste estatuto,

assim julgarem necessário.

Artigo 31 - Os carg

\

VT'
os da Diretoria nâo são remunerados



'i

't
'4=',w RCPJ-RJ 0210912021-7

EDTD66,1 l4OYE
fl.:11/13

br Í., -l i
ü§ãêrdmÉF.::sr

CAPITULO VI- DO CONSELHO FISCAL

Artigo 32 - O Conselho Fiscal será convocado quando solicatado, por escrito, por

qualquer associado pare as assembléias geral, ordinárias e êIitraordinárias dos

Conselheiros.

Artigo 33 - O Conselho Fiscal será composto por 01 (hum) membro quê sejâ

obrigatoriamente associado, de qualquer categoria e que não faça parte da

Diretoria,

Artigo 34 - Os membros do Conselho Fiscalserão escolhidos pelo Diretor presidente.

cAPIruLo v[ - DAs DrspostçÔEs GERATS

Artlgo 35 - Na hipótese de dissoluçâo e/ou extinção da Associação, satisfeito o

passivo, o remanescente do Patrimônio será destinado a uma entidade de fins e

objetivo similar, conforme deliberação da Assembleia Geral.

Artigo 38 - A EN§Â|O nâo terá fins lucraüvos e todo o lucro que venha auferir deverá

ser reinvestido em beneÍicio de seus fins sociais,

Artigo 37 - Os membros da Diretoria e do Conselho Físcal poderão receber

remuneração pelos seus trabalhos em cargos a titulo de pró-labore de acordo

com a lein" 12.868/2013

Artigo 38 - Os associados de qualquer categoria nâo respondem solidariamente

pelas obrigaçÕes contraÍdas pela ENSAIO.

Artigo 39 - O presente Estatuto para que surtia seus leais e jurÍdicos efeitos, deverá

ser registrado no Registro Civilde Pessoas Jurtdicas da Cidade do Rio de Janeiro -

N
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Artigo 40 - Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro- RJ, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas desse Estatuto e assuntos jurÍdicos, referentes a

ENSAIO, ficando excluldo qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 2021

i
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l-,

Hugo Gonçalves Vieira

AssociaçãoPresidente

Leonardo Antônio da Silva

a

Ç)i

Fabrlzio Gambassi

Secretário da Assembleia e Tesoureiro eleito
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